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DESPACHO

Trata-se de pedido de instauração de Incidente de Resolução de
Demanda Repetitiva formulado pela parte JUAREZ MARIANO SIQUEIRA, com fulcro nos
arts. 977, II, do CPC, e 143, II, do Regimento Interno deste TRT6, pelas razões expostas
no ID nº. 1eceb5f.

Observados os requisitos legais e regimentais, recebo o
presente Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas e, com esteio no art. 144 do
Regimento Interno, determino:

I - o sobrestamento do processo nº 0000693-16.2022.5.06.0391;

II - a comunicação ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes
(NUGEP); e

III - a distribuição ao Relator.

À Secretaria do Tribunal Pleno para cumprimento.

RECIFE/PE, 20 de setembro de 2023.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA
Desembargadora do Trabalho da 6ª Região
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